
seu cargo, deles, verificou constar a matrícula do seguinte
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rMovEL: uM TERRENO destacado de área rnaior, situado noloteamento denominado JARDTM ErGuErRA. perimetro urbanodeste Município e comarca de suzano-sp, assim descrito ecaracterizado: Mede 36ra0 metros de frenter por 24,00metros da frente aos fundos de ambos os rados, dividindo e
confrontando pela frente com a Rua projetada, que rigará a
Rua Felicio de camargo com â Rua A, por um lado com a RuaFelicio de camargo, por outro rado com a Rua A, e nÇsfundos com os ]otes c1, 0z e 03, todos da mesma quadra,
encerrando a área de B5l ,"l4 metros quadrados.

CONTRIBUINTE: 10.014.0001*000,
rõlorql offiFooo, 1o. o14. ooo4-ooo,
1"0. 014 . 0006-C00 e 10.014. C007-000.

PROPRIETÁRTOS:

------------:.-.:-proprretarl_o,

r_ 0 . 0 1 4 . 0 0 0 2 - 0 0 0 ,
10. 014 .0005-000/

HERCULANO DUARTE RIBAS FfLHO, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em Suzano-Sp.

REGrsrRo ANTERTOR: Transcrição no 6.061, aos 16 de abrÍI de
@stro Ímobiliário.

OFTCIAL: 4c.J-=
LIJIZ ALBERTO DE COUT]NHO wr

4v.01/em ZZ de março de 2001

Pela escritura púbIica de venda e compra lavrada aos 24 defevereiro de L.999, Livro 58B, fls. I17/7j9, no 1o Tabel_lão
de Notas da comarca de suzano-sp, comprementada pera
certidão de casamento expedida pelo cartórlo de Registro
civil do Município e comarca de suzano-sp, sob no BB4, rr=.
1,24, do Livro B-007, verifica-se que aos 0g de janeiro de1.949, HERCULANO DUARTE RrBAS FrLHo, brasileiro, filho de
Hercurano Duarte Ribas e Luiza vicentini, contraiu núpcias
no regime da COMUNHÃO DE BENS, antes da Lei no 6.515/11,
com ANDUMA ANTUN, brasileira. filha de Bechara Jorge Antun
e caukab Assi Antun, pâssando a contraente a àssinar:
ANDUMA ANTUN RIBAS.

"CONTINUÁ I{O VERSON
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Av.o2lem zz de qlarço de 2ool

E procedida a presente averbação para ficar constando que a

Rua "4", mencionada nesta matricula, passou a denominar-se
RUA SEBASTIÃO L\JTZ, conf orme Certidão Mur:icipal , ext raida
do processo no 03321 /85, aos 71 de junho de
acordo com o Decreto i.380/-l4.

'l .985. de

,í)uf'/'L+w,
LÍJTZ ALBERTO DE SOU

OF]CIAL I

P COUT INHO
R.03/em 22 de março de 2O0l

PeIa esCr j-tura publica de .;enda e Compra, rnencionada na
4v.01 da presente, os proprietários ADUMA ANTUN RIBAS que
também assina ANDUMA ANTUN RIBAS, brasileira, viúva,
aposentada, RG no 2.103.230-9-SP e CIC no 156. 551. B 68-31 ,

residente ê domiciliada na Rua Mirambava, no l-80, Centro,
Suzano-Sp e o ESpóLIO de HERCULANO DUARTE RIBAS FILHO,
neste âto representado por Sua j-nventariante ADUMA ANTUN

RIBAS, )â qualificadaí nos têrmos do Alvará expedido pelo
Juizo de Direito da 1" Vara Civel da Comarca de Suzano-SP,
Processo no 359198 devidamente assinado peJ-a MM. Juíza de
Direit.o, Dra. Patricia Alvarez Cruz, Êfi1 02 de dezembro de
7.998, VENDERAM AO HOSPITAL E MATERNIDADE CAMPOS SALLES
LTDA, com sede na Avenida Antonio Marques Frqueira, rlo 200,
Centro, Suzano-SP, inscrito no CNPJ no 44.4C 9. 100/0001-41,
o IMOVEL objeto da presente pelo valor de RS 100.000,00 (V.
v. R$ 42.859t82).

f ctk
OF]CIAL:
P. g3J53-nic.482 LUÍZ ALBERTO DE COUTINHO VVF

IICONTINUA NÀ FICHA 02N
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4v.04lem 03 de novembro de 2009. (AIt. Razão Social)
Pera escritura púbrica de compra e venda lavpada aos 21 de
outubro de 2008, Lj-vro 3013, págs. 1S5 /L6Or Do Z3o
Tabelião de Notas de são paulo,/sp, complementado pela 23a
Alteração contratual, passado na cidade de são pauro, aos
16 de setembro de 2008, devidamente registrado na ,Junta
comercial do Estado de são pauro, sob no 313.360/09-0r âo
01 de outubro de 2008, verifica-se que a HOSPITAL E
MATERNTDÀDE cAMPos SALLES LTDA, teve a sua razão social_
alterada para HMCS SERVIÇOS MEDICOS LT

§UBSTTTIITO:

R.05/em 03 de novembro

Pela mesma escritura ncionada na 4v.04 desta 1 à
proprietária Ellcs sERvrÇos MEDrcos LxDÀ, com sede na
Avenida Kennedy, 36, 2o andar, sala 11"-4, Jardim do Mar,
São Bernardo do Campo-Sp, iâ qualificada, VENDEU a Sp
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES LTDA, inscTita no CNPJ
6L.064.416/0001-68, com sede na praça da Republica, 469,
8o andar, Capital-SP, o imóvel objeto da presente pelo
valor de RS 370.000,00 (V.V. R$ 82.Bt6,'t4 proporclonal) . A
vendedora apresentou a CND do INSS sob no
L39912008-27025030, datada de 29/09/200e, e a certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
relativos âos Tributos Federais e à Divida Ativa da união,
com o Código de controle 8D74.981'1.063F.L18A, datada de
03/70/2008.

LIVRO N.O 2 REGISTRO
GERAL
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R.06/em 12 de ]anei-ro de 2010, (AlienaÇãó Fiduciária)

Pela escritura pública de alienação fiduciária lavrada aos
03 de dezembro de 2009, Livro 2664, fls. 181, pelo tzo
Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo-SP, a
proprletária SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com
sede na Praça da República, 452t 9o andar, Capital*SP, )a
qualificada, ALIENOU EIDUCIARIAMENTE à BANCO PTNE S. 4.,
inscrita no CNPJ 62.L44.L'75/000L-20, com sede na Avenida das
Nações Unidas, 8501, 29o andar, Capital-SP, o imóvel objeto
da presente em garantia do pagamento da dívida de RS

25.000.000,00 (juntamente com outros 05 imóveis) ; a serem
pagos em 25 prestaçÕes mensais de R$ 1.000.000,00, cada uma,
sendo que t.odas essas parcelas serão acrescidas de
encargos, deduzidas as parcelas de principal já amortj.zadas,
100â da varj-ação do CDI, calcuLada pela CETIP, e divulgada
pela ANDIMA, acrescidos de '7 | 44242 ao ano, vencendo-se a 1â
em 23/71/2009; a 2'em 21/72/2009; a 3' ern 19/01/207A; a 4'
em 22/02/201,0; a 5À em 22/03/201Q; a 6â em 20/0A120L0; a 1a
em 2Q/05/201-0; a 8'em 2L/06/2010; a 9a ern 20/0'l/2OL0; a 10"
em 20/08/2010; a 11à em 2A/09/2A10; a L2" em 20/tQ/2010; a
13' em 22/Tl/20L0; a 14" em 20 /12/2010i a 15â em 2L/0L/20LL;
a 16' em 2L/02/20L1; a 17' em 2L/03/2011; a 18' em
20/04/2011; a 19'em 20/05/20tLi a 20" em 20/06/2}l'l; a 2L"
em 20/07 /201t; a 22" em 22/08/201,1.; a 23à em 201A9/20tL; a
24'em 20/L0/2017; e a 25^ e ultima em 21/17/2OLL. Avaliaçâo
do Imóvel * RS 860.000,00.

NÀ FICHA O3U,ICONTINUA
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Av.0?/em 26 de fevereiro de 20L0. (Aditamento)

PeLa escritura púb1ica de aditamento e ratificação l-avrada
aos 29 de janeiro de 2010, Do Livro 2706, fls. 019r P!]o 1'2"
Tabelião dê Notas da Comarca de São PauIo-SP, verifica-se
que a proprietáría sP EMPREENDIMENTOS E PARTIÇIPAÇÕES_LTDAT
e o crãdoi AnNCO PINE S/A, todos )á qualificados, resolveram
de comum acordo ADITÀR a escritura pública de alienaçâo
fiduciária registrada sob no 06 nesta matricula, para
constar que: i) a taxa de juros-_,P-{ra -restituição do -saldodevedor -remanescente em t't /12/2009 de R$ 24.251 ,987 ,38,
passou a Ser de 0,9639t de juros ao mâs equivaleates a
|Z,ZO* ao ano; e b) o valor da 2ô parcela com vencimento em

2t/L2/2009 passou a ser de R$ 7.257.987,38, permanecendo
inalterados os valores das demais parcelas e §ua§
respectivas dataS de vencÍmento. Que assim, aditada a

refêrida escritura, aS partes ratificarn-na em todOs Os seus
demais termos, c]áusul-às, reJ-açÕes e dizeres, ficando a
presente fazendo parte integrante dos mesmos para que
produzam seus devidos e legais ef eitos. -,--.,-r

SUBSTITU1TO:

4v.08/em 22 de outubro de 2 amento )

Pela escritura pública de ahitamento e ratificação Iavrada
aos 04 de agosÉo de 2010, pelo l2o Tabelj-ão de Notas da
Comarca de São Paulo-SP, oo Livro 2135, fIs. 363, a

proprietária SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LrDA, e o

Lreãor BÀNCO PINE S/A, ambos já gua)-ificados, resolveram de
comum acordo ãDITÀR o R.06 e 4v.07 desta matrícula para
constar que! a) o venclaanto final da obrigaçáo passou a ser
o dia O8/01/20L3, com novo fluxo de pagrauento que passou a

sêr o seguinte: em 23/1-1/20A92 R$ 1.000.000,00 + encarqos;
em 21 /t2IZOOg: R$ 1 25?.987,38 + encargosi em t9/0tl201-0: R$

1.000.000,00 + encargos; em 22/A2/2010: R$ 1.000.000,00 +

encargos; em 22/03/2Q70: R$ 1.000'000,00 + encargtos;
20/O47ZOrc: R$ l_.000.000,00 + encargos; em 20/05/20L02
f.b00.000,00 i encargos; em 09/08/2010: R$ 257.000,00
encargos; em 08/09/20LQ: R$ 251.000,00 + encargos;
o7 /1072010. R$ 25?.000,00 + encargosi em 08/11 /20102
25? . 000, 00 + encargos; em O'7 / 1'2 / 201'0: R$ 2 57 ' 000, 00

encargo§; em 01 /01/20L1: R$ 251 .0O0,00 + encargos;
" Continua no Ver§o "
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MatÍicule h
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07 /02/201,1,: R$ 25'7 .000,00 + encargosi em Og/03/ZOt1,: RS
251 .000, 00 + encargos; em 01 /04 t1Ott: R$ ZSZ. OOO, OO +encargos; em 09/05/2.017: R$ 2s1.000, oo + encargos;
01 /A6/20L1 R$ 257 .000,00 + encargos; em 01 /07 /ZALI: R$251.000,00 + encargos; em 0B/0A/2Ott: R§ 251 .00O.00 +

:l??I?S:í. . "\ ^08!.0_e/3!]t^,^ 
R$ 2s?.000, 00 + encarsos; emLm otitl"n"o\i, R$

25'7 .000,00 + encargos; em 07 /12/1Ottz R$ ZSi. OOO, OO +encargosi em 09/0I/2012: R$ 2S7.000,00 + encargos; em
0'7 /oz/2012: R$ 2s?.000,00 + encargos; 

"* o7 /03/2a1,2: R$257.000,00 + encargos,' êffi og/o4tiotz: R$ zsz. ooo, oo +

:lg::g?:l ^ "*^^ 
01!-0:/za^L2: R$ 2s?.000,00 + encarsos; em

êm ro]o\)rb\r', ãi,257.000,00 + encargosi em o7 /og/2otz: R$ zsr. ooo, oo +encârgos; em l0/09/Z0lZ: R$ 25?.000,00 + encargosi em08/10 /2012: R$ 257.000, OO + encargos; .* 07 /t1,/20L2: RS257.000,00 + encargos; em O7 /1.ZtiOtZ: R$ Zst ,OOO.O0 +

:l::Ig?: j . .*^^ 07^/-q7/20^13^:^ RS zs?. 000, 00 + encarsos; era
a1 /02/20L3: R$ 25't .000,00 + encargos; em c a-iôüz'o\\, Rg
257 .000,00 + encargosi em O7 /04t1Otl: R$ 257 .000,00 +encargos; em 0l /OS/ZAI3: R$ ZS't "000,00 + encargos; em
01 /06/201.3: R$ 257.000,00 + encargos; e o venci-uento finalem 0B/01 /2013: RS 9.389.251 ,31 + -en.argosi e b) a taxa deigrog para restituição do sardo devedoi remanescente de Rg18.38 4 -257 ,3'l passou a ser de 1,1163t de juros ao mêsequivalentes â 14,25* ao aÍro,. permanecendo i-narteradas asdemais condiçÕes. Ficam ratificadas todas as demaisc1áusulas e condições pact.uadas pelas partes contratantesnos titul0s que derarn origem ao n.be e Av. o7 destamatricula, da qual a escritura púbrica acima mencionadatorna-se parte integrante para toáos os fins e efeitos dedireito.

SUBSTITUTO:

,'CoNTIIIUÀ NA FrCHÂ 04 "
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4v.09/ern 03 de fevereiro de 2011. (Erro Evidente)

Nos termos do artigo 2L3t inciso IÍ aJinea "á", da Lei
Federal r.o 6.0151'13. procedo esta averbação para corrigir
erTo eviêente uma vez euê, revendo a escritura púbIica que
deu orJ-gem ao R.06 desta matricula verificou-se QUê, ao
lançar o citado registro não foi mencionada como
interveniente devedora a empresa pnó-seÚps PLàNos DE SAUDE

LIDÀ, inscrita no CNPJ no 02.929,110/0001-68, com sede na
Capital de S.Pau1o, a Praça da República, n"468, Soandar,
visto que a divida mencionada no citado R.06 é oriunda da
Cédula de Crédito Bancário Mútuo n. o 0422/09 firmada em

23/L0/20A9 entre o credor fidpciárío BANCO PINE S/A e a
o'nitente ("intervenieate devedora") PRÓ-SAÚDE PLANOS DE

SAÚDE LTDA, tendo como oaraptidor fiduciante SP

EMPREENDIMENToS E PARTICTPAÇÕES LTDA, proprietária do
imóve1.

SI]BSTITTXIO:

Av.l-Olem 03 de fevereiro e2 ir mento)

Pela escritura pública de\ aditamento e ratificaÇão lavrada
aos 0'7 /0L/201L, pelo L2" Tabel-ião de Notas de S. Pau1o, no
Iivro n" 2822 , f Is . l- 99, a prJaprietária e daYedora fidrrciantP
SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; o credor fiduciá,Fio
BANCO PINE S/A; e a inteFvenienta devedora pRÓ-SeÚon PLANOS

DE SAÚDE LTDA, todos já gualifÍcados, resolveram de comum

acordo ÀDIIAR o 8.06, Àv.0? e Àv.08 desta matrícula para
constar gue:: a empresa AIIÍÀRES SERVIÇoS f'fÉOfCOS LÍDA,
Ínscrita no CNP.T n" 05.080.5?4/000f-30, com sede em Santa de
Parnaiba--SP, na CaIçada Antares rIo L00, Centrolde Apoio 2,
sala 07, 2 oandar, flâ fli+Iidâ-dg dp ÀSSUNIOBÀ, assumiu a

dívida da cítada '*interveniente devedora", reconhecida pelo
valor ltguído, cêrto e exigivel de RS20.827.273,67t a qual o

referido credor fiduciário aceita receber condioionado ao

cumprimento integraJ- de todas as condiçÕes aiustadas na

" Continua no Verso "
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C::1)et)
aludida escri-tura, a saber: a) O valor de R$S.53?.130,0g
deverá ser pago êm o'. parcelas, mensais e consecut^ivas,
conforme fluxo especificado: a t" parcela com vencimento
para 01 /aL/2011, no val-or de R$537.130,09 + encargosi a z^até a'7^ terão os seus varores individuais de R$500.000,00 +
encargos, com os seus respectivos vencimento em O7 /02/ZAl1_;
09/03/201-L; 01 /04/207r; o9/as/Z)LL; 01 /06/201,1" e 01 /01 /z}LL;a.1) além do varor nominar. das parcelas supra identificadas,
a assuntora efetuará conjuntamente o pagamento dos encargos
f inanceiros incidentes sobre o valor a justado na letra ,,a,,,
ou seja R$3.537.130,09, deduzido dos valores eventuarmente
amorti zados, acrescidos de j uros de L, 0 609.t ao mês ou 13, sOtao ano, de forma capitalizada, apurados nos respectivosperiodos de pagamentos; b) O valor de Rgl?.2g0.143,Sã deveráser pago em 31 parcelas, mensais e consecutivas, conformefruxo a seguir especificado: a 1. com vencimento para
0'l /01,12011,, no valor de R§447 .886,21, + encargos,. da ZÀ que
tem o seu vêncimento para Oj /jz/Z)lj_ até a 30" que tem o seu
vencimento para o dia Oj /06/ZA13, terão os seus val-oresindividuais de R$25?.000,00 + êncargos, e finalmente a 31. ea última, euê tem o seu vencimento para o dia oB/01/2013,terá o seu valor de Rs9.399.25'7,31 + êncargos; e b.1) arémdo valor nominar das parceras supra identificadas , aassuntora efetuará conjuntamente o pagamento dos encargosfinanceiros incidentes sobre o valor ajustado na -Letra ,,b,,,
ou seja R$17.290,1,43,59, deduzido dos valores eventualmenteamortizados, acrescidos de juros à razão de 1, L163g ao mês,ou 14,252 ao ano, de forma capitarlzada, apurados nosrespectivos periodos de pagamento. conforme consignado naaludida escri-tura, ficam ratificadas todos os demais termos,c1áusuras e condiçÕes pactuadas peras partes contratantesnos titulos que deram origem ao R.06, Av.0T e Av.0B destamatricula, da qual a escritura pública acima mencionadatorna-se parte integrante para todo. ins e efeitos dedirei to

STIBSTITUTO:
10? -
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4v.11/em l1 de julho de 2012. (Obstar/Constituição em Mora)

Em cumprimento ao Mandado de Averbação expedido aos
16/05 /2012, pelo Juizo de nireito da 20' Vara CÍveI do Forum
Central-, Comarca de São Paulo-SP, contendo o cumpra-se do
MM. Juiz Corregedor desta Comarca de Suzano/SP, datado de
29/06/2012, extraido dos autos 583.00.20L2.L461,63-+ de
Procedimento Ordinário, reguerido por SP EMPREENDfMENTOS E
PARTICIPAÇÔES LTDA, já, qualificacta, em face de BANCO pINE
S/A, )á qualificado, procedo a present,e averbação para
obstar a constituição âur motra da autora SP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÔES LTDA, em relação à garantia de al1enação
fiduciária, objeto do R.06 desta matricula, conforme decisão
proferida aos 15/A5/201,2 pelo referido .Tuizo.

ESCREVE}ITE AUTORIZADÀ :

P-149-9a6:mic. I93 VANESSA VANGNAR FÀLCHETTE FAGS

Av.12lem l-0 de outubro de 20L2. (Cancelamento)

Pelo lr{andado de Cancelamento da Averbaçâo expedido aos
2\/09/20L2, pelo Juizo de Direito da 20^ Vara Civel do Foro
Central da Comarca de São PauIo-SP, extraido do processo t'Io

583. 00 .20L?. 14 6l-63-4, de Procedimento Ordinário, movida por:
SP EMPREENDII{BNTOS E PARTICIPAÇÔES LTDA, com domicilio na
Rua Tamandaré, 693,'7o andar, São Paulo-SP, em face de BANCO

PINE S.4., todos já qualificados, verifica-se quê fica
canceLada a 4v.11 da presente,

I'CONTINUA NO YERSO'

ESCRE\IENIIE ÀIITORI Z.IIDL:

' nít;1'"''l;.::-"u

í'râ,)::- ''í"n"
oÍicial , -,
rio Monc'"
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4v.13lem 30 de outubro de 2012. (Consolidação Propriedade)

Atendendo reguerimento datado de 19/L0/20L2, e à vista da
regular notificação feita às devedoras 1) SP EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÔES LTDA C 2I ANTARUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/ )âquallficadas, aos 1l/04/20L2 (Protocolo n. o 146.041 ) , e da
Certidão do Decurso do Prazo datada de 21 /04/201,2, sem
purgação da mora, devidamente arquivada junto ao processo de
intimação, neste Registro de Imóveis, procedo a averbação da
CONS0LI,DâC.Ã,O DA. PROPRIEpADE do imóvel obj ero destâ
rnatricula, em nome do credor frduciário BANCO PINE S/A, iáqualificador êffi virtude de ter decorrido ô prazo de 15
(quinze) dias, sem que as devedoras fiduciantes tenham
efetuado Õ pagamento das prestaçÕes e demais encarqos em
aLraso. Recolhido o imposto de transmissão devido, em
24/A5/201-2, dá-se à presente, para efeitos fiscais, o valor
de RS 5. 000 . 000, 00.

Av. l-4lem 0B de j aneiro de 2013. (Extinção Dívida )

Pelo Termo de QuitaÇão datado de rg/L2/zotT, instruido com
os Aucos Negativos de 1.o e 2.o LeilÕes púbricos, realizados
em 03/L2/20L2 e 1.4/L2/20t2, respectivamente, passados pelo
Leiloei-ro oficiar Fabio Zukerman, matriculado sob n. o 719 na
Junt-a ccmercial do Estado de são pauro - JUCILSP, e a vista
da 4v.13 desta matrícula referente a "consoridação da
propriedade", procedo a presente averbação para constar a
extinçáo da dívida G: a êxoneração do credor fiduciário BANCO
PINE s/A, da obrigação de entregar aos devedores fiduciantes
o saldo por ventura existente, em cumprimento ao artigo 2'1,
§§ 5.o e 6.o, da Lei Federal g.SLA/gj.

ESCREV:ENTE ÀUIIORrZÀDO :
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Registro de lmóveis
Luiz Alberto de Souza Coutinho

Oficial

certidão de Propriedade com Negativa de ônus e Alienação.
Cerlifico que a presente reprodução da Matrícula no 52143 está conforme
original e foi extraída na forma do s l" do artigo 19 da Lei no 6.015173
nada mais havendo a certificar além dos atos já expressamente lançado na
aludida matrícula inçlusive com referência a alienaçõos e ônus roais e pessoais.
Dou fé, Suzano, data e hora abaixo indiçadas.

1. . t,-i,1,*+t

vo Moriconi - Esclevente

-i

â3 BItSàli.; §8 iSi.St Certidâo expedida às ,13:41:31 horas do dia oitoatzols
Ao rPESP...: RS *6 16 Paralavraturadeescrrturasestacertidáoéválidapor30dias(NSCGJSP,XIV, 1S,,,c,,)Ào Res.CivÍI RS *1.67
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